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PORTARIA NO 519, DE 19 DE OUTUBRO DÊ 2022

O Prefeito Municipal de Mìssal, Estado do Paraná' no uso de suas

atribuições legais, nos termos do arligo 37, inciso IX da constituição Federal e Lei Municipal

no 1.601, de 16 de agosto de 2021 e no 1'605, de 19 de agosto de 202L' em face do

processo seletivo simplifìcado no 0512021, conforme o Edital de no 0721202I, Edital de

Classificação Final e Homologação Final no 080/2021, e Edital de Convocação no 081/2021'

RESOLVE

AÉ,10-PRoRRoGARpor12(doze)meses/noperíodode19de

outubrode2022al|deoutubrode2023,anomeaçãodaservidoraJULIANAAPARECIDA

VOOS BARTH' poftadora da Cédula de Identidade RG no 6'237'847-6 SSP/PR e CPF no

007.331.719-5S,nomeadaatravésdaPoftariano402dodialgdeoutubrode202!,para

exercer a função de Educador Infantil - 30 horas - modalidade Processo seletivo simplificado -

PSS, regime Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Educação' Cultura e Espofte'

Art' 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação'

GABÌNFIE DO PREFE]TO MUNÌCIPAL DE MISSAL, 19 DE OUTUBRO DE 2022.
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